
A PROPOSTA DE REFORMA ADMINISTRATIVA 

DO GOVERNO DE JAIR BOLSONARO



CONTEXTO



A PROPOSTA DE REFORMA ADMINISTRATIVA SE INSCREVE

NUM CONTEXTO COM PROJETO EXPLÍCITO DE DESMONTE

DO ESTADO

Emenda do Teto
Novo Regime fiscal que limita os 

gastos públicos com políticas sociais
(EC 95/2016)

“Reforma” da 
Previdência

Altera as regras da 
previdência 

pública
(EC 103/2019)

“Reforma” 
Trabalhista

Altera a CLT, precarizando as 
relações de trabalho
(Novembro de 2017)

Lei da Terceirização
Retira restrições sobre trabalho 

temporário e terceirização
(Março de 2017)

Desmonte do 
papel do Estado

MP Contratação no Setor Público
Permite a contratação de 

trabalhadores temporários (inclusive 
aposentados) para diminuir trabalho 

acumulado
(MP 922/20)

Mudança estrutural na base 
econômica e tecnológica

Plano Mais Brasil
PEC 187 e 188 (Fundos 

Constitucionais e Pacto Federativo)
(Novembro de 2019)

EC 109
(Março de 2021)

Decreto Terceirização no Serviço 
Público

Amplia as possibilidades de 
terceirização nas administrações 

direta e indireta
(Setembro de 2018)

Programa de 
privatizações

Petróleo
Energia Elétrica
Infraestrutura

Mercantilização de 
direitos sociais

Alterações na 
LRF e RRF

LC 178
(Janeiro de 

2021)

Pandemia
LC 173

(Maio de 2020)



JUSTIFICATIVAS DO 
GOVERNO E 
CONTRAPONTOS



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

ÅPercepção da sociedade de que o Estado custa muito e entrega pouco;

ÅEstrutura complexa e pouco flexível da gestão de pessoal;

ÅServiço público ineficiente e pouco ágil;

ÅEstado obsoleto e pouco dinâmico e irracional;



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

ÅServiço público distante da realidade do país;

ÅPerda da capacidade de investimento;

ÅFalta de recursos para manter a prestação de serviços básicos;

ÅComprometimento da folha de pagamento;



CONTRAPONTOS À JUSTIFICATIVA DO 

GOVERNO

ÅA EmendaConstitucional95 (teto dos gastos)ïe não a remuneraçãodos
servidoresïlimita tanto o investimentoquantoos recursosparaa prestação
dosserviçosbásicos;

ÅMedidasde contençãodossaláriosdosservidores,comovedaçãode reajustes
para os próximos anos (LC 173/20 e EC 109/21), bem como a EC 103
(reformadaprevidência)já vemsendoadotadas;

ÅEm 39% dos municípios brasileiros mais da metadedos empregosestão
vinculadosà administraçãopública, logo, os rendimentosdos servidoressão
fundamentaisparaaeconomialocal.



EMPREGO NAS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS EM 

RELAÇÃO AO TOTAL DOS EMPREGOS, 2017 (EM %)

ÅO númerodeservidoresbrasileirosestáabaixodamédiadospaísesdesenvolvidos(OCDE,
2019)
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Fonte: OCDE. Panorama das Administrações Públicas 2019.  Observação: Dados para o Brasilvêmde aproximaçãoextraídados dados da 
PesquisaNacional por Amostrade DomicíliosContínua, feita pelo IBGE. Elaboração: DIEESE.
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PROPORÇÃO DE SERVIDORES ESTATUTÁRIOS EM 

RELAÇÃO AO TOTAL DA POPULAÇÃO  - BRASIL  - ANOS 

SELECIONADOS

Fonte: RAIS 2018/Ministério da Economia. Elaboração: Dieese 
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NÚMERO E DISTRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS SEGUNDO 

NATUREZA JURÍDICA - BRASIL

Fonte: RAIS 2018/Ministério da Economia. Elaboração: Dieese 

•Setor Público Municipal 5.571.083 (53,1%)

•Setor Público Estadual3.050.949 (29,1%)

•Setor Público Federal1.032.979 (9,8%)

•Entidade Empresa Estatal777.530 (7,4%)

•Setor Público Outros64.066 (0,6%)

10,5 milhões 
de 

servidores



Fonte: RAIS/Ministério da Economia. 
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Demais Servidores

Profissionais da Educação Básica

Profissionais da Saúde

39,8% DOS 
VÍNCULOS EM 

TODAS AS 
ESFERAS SÃO 

PROFISSIONAIS 
DA EDUCAÇÃO E 

DA SAÚDE

DISTRIBUIÇÃO DOS VÍNCULOS DOS SERVIDORES

POR FAIXAS DE REMUNERAÇÃO E POR GRUPOS DE

OCUPAÇÃO, BRASIL 2018. 53,1% DOS 
VÍNCULOS EM 

TODAS AS ESFERAS 
SÃO 

REMUNERADOS 
EM ATÉ 4 
SALÁRIOS 
MÍNIMOS 
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13,7%

9,4%

9,6%
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Até 2 salários mínimos

De 2 a 3 salários mínimos

De 3 a 4 salários mínimos

De 4 a 5 salários mínimos

De 5 a 7 salários mínimos

De 7 a 10 salários mínimos

De 10 a 20 salários míminos

Acima de 20 salários mínimos



DISTRIBUIÇÃO DOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS E 

CELETISTAS, SEGUNDO A ESCOLARIDADE (R$), 

BRASIL 2006 e 2018 

Fonte: RAIS 2018/Ministério da Economia. Elaboração: Dieese 

Grau de escolaridade
Servidores 

(2006)

Servidores 

(2018)

Celetistas 

(2006)

Celetistas 

(2018)

Analfabeto até 5ª incompleta 4,0% 1,3% 5,4% 2,9%

5ª Completa até 9ª Incompleta 9,1% 3,5% 18,2% 7,7%

Fundamental Completo 10,3% 5,4% 16,7% 9,1%

Médio Incompleto 4,1% 1,5% 9,7% 6,7%

Médio Completo 32,9% 30,5% 35,8% 53,0%

Superior Incompleto 4,6% 3,5% 4,2% 4,1%

Superior Completo 34,3% 51,1% 9,8% 15,7%

Mestrado e/ou Doutorado 0,7% 3,2% 0,3% 0,7%



REMUNERAÇÃO MÉDIA DE SERVIDORES  E CELETISTAS 

POR OCUPAÇÕES SELECIONADAS , BRASIL 2018 

Fonte: RAIS 2018/Ministério da Economia. Elaboração: Dieese 

Ocupação Servidores Celetistas Diferença

ENGENHEIROS QUIMICOS 10.656,87 20.452,22 -9.795,35

MEDICOS EM MEDICINA DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA 9.160,43 13.953,75 -4.793,32

ENGENHEIROS ELETROELETRONICOS E AFINS 10.132,39 12.711,74 -2.579,35

TECNICOS EM MANUTENCAO E REPARACAO DE 

EQUIPAMENTOS BIOMEDICOS 2.153,01 3.399,58 -1.246,57

ENGENHEIROS MECANICOS 12.946,54 13.319,53 -372,99

MEDICOS EM ESPECIALIDADES CIRURGICAS 8.955,81 9.322,15 -366,34



AS MUDANÇAS 
PROPOSTAS



A PROPOSTA AFETA OS ATUAIS, OS NOVOS

SERVIDORES E TODA A SOCIEDADE

Extingue o Regime 
Jurídico Único (RJU) 
da União, Estados, 
DF e municípios;

Cria 5 vínculos 
distintos de 
contratação

Facilita o 
desligamento 
do servidor

Possibilita a 
retirada de 
direitos e 
benefícios 

Incentiva 
instrumentos 

de cooperação

Amplia poder do 
Executivo para extinguir 
e transformar cargos, 

órgãos e funções



PARECER DO RELATOR DARCI DE

MATOS (CCJC)

ÅVotopelaadmissibilidadedaPEC32comapenastrêsemendas:

Å1) Retiraosnovosprincípiosdaadministraçãopública

Å2) permite que os cargos típicos de estado exerçam atividades
remuneradas(o relator dá o exemplodo músico),masnão permite a
acumulaçãode cargospúblicosparaestevínculoespecífico;

Å3) retira o item d do art. 84 - d) extinção,transformaçãoe fusãode
entidadesda administraçãopúblicaautárquicae fundacional, ou seja,
os super poderes presidenciais se mantém, mas apenas na
administraçãodireta;



GOVERNANDO POR DECRETO

ÅCaso não implicar em aumento de despesa, caberá privativamente ao 
presidente da república, por meio de decreto:

extinção, transformação e fusão de entidades da administração pública autárquica e 
fundacional ,entre outros

criação, fusão, transformação ou extinção de Ministérios e de órgãosdiretamente 
subordinados ao Presidente da República

extinçãode cargos de Ministro de Estado, cargos em comissão, cargos de liderança e 
assessoramento, funções de confiança e gratificações de caráter não permanente, 

ocupados ou vagos



NOVOS PRINCÍPIOS PARA A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA (RETIRADO PELA CCJC)

ÅO Artigo 37 da ConstituiçãoFederal prevê 5 princípios explícitos para a
administraçãopública: legalidade,impessoalidade,moralidade,publicidadee
eficiência(LIMPE);

ÅA PEC32 Institui 8 novosprincípiosà administraçãopública: imparcialidade,
transparência, inovação, responsabilidade, unidade, coordenação, boa
governançapúblicae subsidiariedade.

ÅDestaquepara o princípioda subsidiariedadee a inclusãode um novo artigo
naCFqueautorizaosentesa firmar instrumentosde cooperaçãocomórgãose
entidades,públicose privados,paraa execuçãodeserviçospúblicos.



PRIVATIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS POR 

MEIO DE INSTRUMENTOS DE COOPERAÇÃO
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Lei federal disporá sobre as normas gerais

Até que seja editada: Estados, DF e Municípios exercerão a 
competência legislativa plena 

A superveniência da lei federal, suspenderá o que for contrário

Permite o compartilhamento de estrutura física e utilização de recursos 
humanos de particulares, com ou sem contrapartida financeira



UNIÃO, ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS INSTITUIRÃO NOVO

REGIME JURÍDICO DE PESSOAL, ESTABELECENDO NOVOS

VÍNCULOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

VÍNCULO DE 
EXPERIÊNCIA

CARGO TÍPICO DE ESTADO
PRAZO 

INDETERMINADO
PRAZO 

DETERMINADO

CARGO DE LIDERANÇA 
OU

ASSESSORAMENTO

FORMA DE 
INGRESSO

Etapa do 
concurso

Å Concurso
Å Classificação final, entre os 

mais bem avaliados ao 
final do período do vínculo 
de experiência

Å Mínimo 2 anos de vínculo 
de experiência com 
desempenho satisfatório

Å Concurso

Å Classificação final, 
entre os mais bem 
avaliados ao final 
do período do 
vínculo de 
experiência

Seleção 
simplificada

Ato do chefe de 
cada Poder ou ente

ESTABILIDADE

Instável,uma 
parcela 

deverá ser 
dispensada

Estabilidade após3 anos de 
aprovação no estágio 

probatório e efetivo exercício
Semestabilidade

Sem
estabilidade

Semestabilidade

REGIME DE 
PREVIDÊNCIA

RPPS/RGPS RPPS RPPS/RGPS RGPS RGPS



UNIÃO, ESTADOS, DF E MUNICÍPIOS INSTITUIRÃO NOVO

REGIME JURÍDICO DE PESSOAL, ESTABELECENDO NOVOS

VÍNCULOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

VÍNCULO DE 
EXPERIÊNCIA

CARGO TÍPICO DE ESTADO PRAZO 
INDETERMI-

NADO

PRAZO 
DETERMI-

NADO

CARGO DE 
LIDERANÇA OU

ASSESSORA-
MENTO

PERDA 
DO 

CARGO

Até 3 anos
Após 3 anos 

(estabilidade)

Lei disporá
Å Lei 

disporá

Å Em razão de decisão 
transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial 
colegiado;

Å Mediante avaliação periódica 
de desempenho, na forma da 
lei, assegurada a ampla 
defesa

Å Mediante processo 
administrativo em que lhe 
seja assegurada ampla defesa 
(CF)

Å Lei disporá
Å Pode 

ocorrer 
durante 
todo o 
período de 
atividade

Término do 
contrato

Ato do chefe de 
cada Poder ou 

ente

ATENÇÃO! É VEDADO O DESLIGAMENTO DOS SERVIDORES POR MOTIVAÇÃO POLÍTICO-PARTIDÁRIA.



VÍNCULO DE EXPERIÊNCIA

VÍNCULO DE 
EXPERIÊNCIA

AUMENTO DA ROTATIVIDADE NO SERVIÇO PÚBLICO

SEM FGTS E SEM SEGURO DESEMPREGO

FRAGILIZA A CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, POIS SÓ OS 
“MAIS BEM AVALIADOS” PERMANECERÃO.

IMPLICA EM MAIORES DESPESAS COM TREINAMENTO 
PROFISSIONAL COM A TROCA DE PROFISSIONAIS



CARGO TÍPICO DE ESTADO

CARGO TÍPICO DE 
ESTADO

Atualmente são:  atividades de Fiscalização Agrária, Agropecuária, Tributária e 
de Relação de Trabalho, Arrecadação, Finanças e Controle, Gestão Pública, 

Comércio Exterior, Segurança Pública, Diplomacia, Advocacia Pública, 
Defensoria Pública, Regulação, Política Monetária, Inteligência de Estado, 
Planejamento e Orçamento Federal, Magistratura e o Ministério Público. 

(Fonte: FONACATE)

Os critérios para definição de cargos típicos de Estado serão 
estabelecidos em LC federal

Somente para estes fica vedada a redução de jornada e de 
remuneração;



VÍNCULO POR PRAZO DETERMINADO

Vínculo por 
Prazo 

Determinado

I - necessidade temporária decorrente de calamidade, de 
emergência, de paralisação de atividades essenciais ou de acúmulo 

transitório de serviço;

II - atividades, projetos ou necessidades de caráter temporário ou 
sazonal, com indicação expressa da duração dos contratos; e

III - atividades ou procedimentos sob demanda.



CARGOS DE LIDERANÇA E ASSESSORAMENTO

Cargos de 
Liderança e 

Assessoramento

Serão Destinados às atribuições estratégicas, gerenciais ou 
técnicas 

Ato do Chefe de cada Poder disporá sobre os critérios mínimos de 
acesso e sua exoneração

Depois da entrada em vigor da EC: função de confiança, cargo em 
comissão e gratificações de caráter não permanente já existentes 

serão progressivamente substituídas 

Fim da distinção entre cargos em comissão e funções de 
confiança. A PEC retira a preferência dos servidores de carreira 

para ocupação deste tipo de cargo.



VEDAÇÕES DE DIREITOS E GARANTIAS

férias superior a 
trinta dias;

adicionais por 
tempo de 
serviço;  

efeitos 
retroativos de 

reajustes; 

licenças decorrentes 
de tempo de serviço, 

ressalvada licença 
para fins de 
capacitação; 

redução de jornada 
sem redução de 

remuneração, exceto 
se decorrente de 

limitação de saúde; 

aposentadoria 
compulsória como 

modalidade de 
punição; 

adicional ou 
indenização por 

substituição, 
ressalvada a efetiva 

substituição; 

evolução na carreira 
baseada 

exclusivamente em 
tempo de serviço; 

parcelas 
indenizatórias sem 

previsão de requisitos 
e valores em lei, 

incorporação, total ou 
parcial, da remuneração 
de cargos ocupados ao 

cargo efetivo ou 
emprego permanente

APEC32/20vedaa concessãodedireitose garantiasparaosservidorespúblicos:



VEDAÇÕES DE DIREITOS E GARANTIAS

EXCEÇÕES!

Vservidorespúblicos investidosem cargo efetivo até a data de
entradaemvigordo“novo”regimejurídico

e

Vempregadospúblicos (trabalhadoresnas empresasestatais e
administraçãoindireta)contratadosantesdaentradaemvigorda
emendaconstitucional

üDesdequea lei específicaqueconcedao benefícioestejavigente
em 1º de setembro de 2020 (exceto de houver alteração ou
revogaçãodareferidalei).



NORMAS GERAIS –GOVERNO FEDERAL

I - gestão de 
pessoas;

II - política 
remuneratória e 
de benefícios;

III - ocupação de 
cargos de 

liderança e 
assessoramento;

IV - organização 
da força de 
trabalho no 

serviço público;

V - progressão e 
promoção 
funcionais;

VI -
desenvolvimento 
e capacitação de 

servidores; 

VII - duração máxima 
da jornada para fins 
de acumulação de 

atividades 
remuneradas.

Lei complementar federal disporá sobre normas gerais, enquanto isso, estados,DF e municípios
exercemcompetênciaplenaparasuasespecificidades,depois,competênciasuplementare suspensão
do quefor contrárioà lei federal,nosseguintespontos:

ATENÇÃO! LEI DISPORÁ SOBRE A GESTÃO DE DESEMPENHO (NÃO É LEI COMPLEMENTAR).



PREVIDÊNCIA

Os entes também poderão, por meio de lei complementar publicada no prazo de 2 anos da 
entrada em vigor da EC, vincularem os servidores com vínculo por prazo indeterminado, que 
ingressarem no serviço público após isso, ao Regime Geral de Previdência Social –RGPS;

Essa medida afeta diretamente os servidores aposentados e pensionistas dos RPPSsdos 
estados e municípios: menos servidores ingressando no serviço público; quando ingressam, 
somente os típicos de estado serão vinculados ao Regime Próprio e, com isso, inevitavelmente 
causará e/ou aumentará o déficit financeiro e atuarial;

Esse déficit repercutirá em muitos estados e municípios sobre a contribuição 
previdenciária dos inativos, seja por meio de contribuição extraordinárias e/ou 
diminuição da base de contribuição isenta.



ACUMULAÇÃO DE CARGOS

ÅAutorização para a acumulação de cargos, além dos já
permitidos, para todos os servidores que não sejam
enquadradosnos chamadoscargostípicos de Estado. No caso
desses,mantém-sea possibilidadede acumulaçãode cargosde
docênciaou deatividadeprópriade profissionaldasaúde;

ÅEXCEÇÃO! No caso de Municípios com menos de cem mil

eleitores, se houver lei municipal, a acumulação de cargos

públicos é permitida, inclusive para os cargos típicos de
Estado.



QUADRO-SÍNTESE: IMPACTOS DIRETOS E INDIRETOS PARA

OS ATUAIS SERVIDORES

Impactos Diretos Impactos Indiretos

Facilitaperda do cargo,ao introduzir a avaliação
de desempenhoa ser reguladaem lei ordinária
comomecanismode desligamentoe possibilitaro
desligamentoapóscondenaçãoem2ª instância

Reduçãodo financiamentodosRPPSe consequente
aumento dos déficits atuariais e financeiros das
previdênciasdosservidores

Proibições de direitos e garantias já previstos,
como adicionaise licençaspor tempo de serviço,
entre outros

Instrumentosde Cooperaçãoe PrazoDeterminado:
fragilizaçãoda carreirae das lutas e reivindicações
por direitose garantias

Retira a preferência para que os servidoresde
carreiraocupemos chamadoscargosde liderança
e assessoramento,tal como previsto hoje na
Constituiçãopara os cargos em comissãoe as
funçõesde confiança

Concede “super poderes”ao presidente da
República, para a reorganização (fusão,
transformação,extinção)dasinstituiçõesvinculadas
aogoverno



QUADRO-SÍNTESE: CARACTERÍSTICAS DOS NOVOS

VÍNCULOS

VÍNCULO DE 
EXPERIÊNCIA

CARGO TÍPICO DE ESTADO
PRAZO 

INDETERMINADO
PRAZO 

DETERMINADO
CARGO DE LIDERANÇA OU 

ASSESSORAMENTO

Forma de
Ingresso

Etapa do
concurso

- Concurso;
- Classificaçãofinal, entre os maisbem avaliadosao final do períododo
vínculodeexperiência;
- Mínimo2 anosdevínculodeexperiênciacomdesempenhosatisfatório.

- Concurso;
- Classificação final,
entre os mais bem
avaliados ao final do
período do vínculode
experiência de um
ano.

Seleção
simplificada.

Ato do chefede cadaPoderou
ente.

Estabilidade
Instável, uma
parcela deverá
perdero cargo

Estabilidadeapós 3 anos de aprovaçãono estágioprobatório e efetivo
exercício.

Nãohá. Nãohá. Nãohá.

Regime de
Previdência

RPPS/RGPS RPPS RPPS/RGPS RGPS RGPS

Perda do
Cargo

Leidisporá

Até 3 anos Após3 anos

- Leidisporá;
- Podeocorrerdurante
todo o período de
atividade.

Término do
contrato

Ato do chefede cadaPoderou
ente.

Leidisporá

- Decisãotransitada em julgado ou proferida por
órgãojudicialcolegiado;
- Mediante avaliaçãoperiódicade desempenho,na
formadalei, asseguradaa ampladefesa
- Medianteprocessoadministrativoem que lhe seja
asseguradaampladefesa(CF)



TRAMITAÇÃO



TRAMITAÇÃO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS

ÅSituação Atual: AguardandoParecer do Relator na ComissãoEspecial
destinadaa proferir parecerà Propostade Emendaà Constituiçãonº 32-A,
de 2020, do PoderExecutivo.

ÅRelator: deputadoDep. Arthur OliveiraMaia(DEM-BA)

ÅEncerradoo prazopara apresentaçãode emendasà Propostade Emenda
à Constituiçãono dia07/07/2021.

ÅForamapresentadas41emendas.

ÅRequerimentosparaAudiênciasPúblicas.



TRAMITAÇÃO PEC 32/2020

ÅA comissãoespecialpodealterara propostaoriginal. A comissãotem o prazo
de40sessõesdo Plenárioparavotar a proposta.

ÅA PECé discutidae votada em dois turnos, em cadaCasado Congresso,e
seráaprovadaseobtiver, na Câmarae no Senado,três quintosdosvotosdos
deputados(308) e dossenadores(49).

ÅDepoisde concluídaa votaçãoem umaCasa,a PECé enviadaparaa outra. Se
o texto for aprovadonasduasCasassemalterações,é promulgadoem forma
deemendaconstitucionalemsessãodo CongressoNacional.

ÅSe houver modificação substancial (não apenas de redação), ela volta
obrigatoriamenteparaa Casaondecomeçoua tramitar. A alteraçãoem uma
Casaexigenovaapreciaçãodaoutra Casa.



ALGUNS PONTOS APRESENTADOS NAS EMENDAS

1. Redução de jornada e de remuneração: 
ÅSupressão
ÅInclusão também para os cargos típicos de Estado

2. Regras de Transição e Direitos Adquiridos
ÅNão aplicação das vedações
ÅNão redução da jornada e remuneração
ÅNão aplicação para os concursos já homologados

3. Vínculo de Experiência
ÅExclusão
ÅNãoabrangeoscargostípicosdeestado
Å24 mesesparacargotípico de estadoou prazoindeterminadosemseretapado
concurso(perdado cargopor desempenhoinsatisfatório–lei federal)

Fonte: Queiroz Assessoria em Relações Institucionais e Governamentais



ALGUNS PONTOS APRESENTADOS NAS EMENDAS

4. Estabilidade
ÅPerda do cargo típico de estado se mantém com as regras atuais
ÅPara o cargo típico de estado após 3 anos (sem a existência do vínculo de experiência)
ÅIncluir o vínculo por prazo indeterminado

5. Definição dos Cargos Típicos de Estado
ÅCarreiras já previstas na CF
ÅPolíticas Sociais
ÅProfessores da Educação Básica e Superior
ÅInserção de diversas outras áreas/carreiras (inclusive as ligadas a atuação com grupos 
indígenas)

6. Cargos de Liderança e Assessoramento
ÅAtribuiçãotécnicareservadaaosmembrosdascarreiras
ÅParaalgumascarreirassópodeserocupadopor servidores
ÅFunçãodeConfiançasóparaservidores

Fonte: Queiroz Assessoria em Relações Institucionais e Governamentais



ALGUNS PONTOS APRESENTADOS NAS EMENDAS

7. Exceções a vedação de férias superiores a 30 dias: professores e outras 
e atividades de risco que justifique

8. Instrumentos de Cooperação
ÅSupressão
ÅExclusão segurança e as atividades privativas do cargo típico de estado

9. Avaliação de Desempenho
ÅLeiComplementar

Fonte: Queiroz Assessoria em Relações Institucionais e Governamentais



REFORMA 
ADMINISTRATIVA: ALGUNS 
PONTOS PARA O DEBATE



NEGOCIAÇÃO COLETIVA E ORGANIZAÇÃO 

SINDICAL

Terceirização + instrumentos de cooperação + contratos atípicos + 
substituição de grevistas

Pulveriza a representação

reduz a capacidade de ação coletiva

Sindicatos enfraquecidos (Maior dificuldade de criação de uma 
identidade comum  pressuposto para uma ação coletiva)

Fragmentação da base sindical

- Sem data base 
e com direito a 
greve restritiva



PONTOS PARA O DEBATE

ESTABILIDADE

•A estabilidade–longe de ser um privilégio dos servidores–garante a continuidadedos serviços
públicosindependentedasmudançaspolítico-partidáriasdegoverno.

•A retirada ou flexibilizaçãodeste estatuto da Constituiçãodá margem para a corrupção, com
utilizaçãodamáquinapúblicaparafinsparticulares,e nãoparao atendimentodasdemandassociais.

IMPESSOALIDADE

•Ao retirar o concursopúblico como forma predominantede ingressono setor público, há sérias
ameaçasaoprincípioda“impessoalidade”.

•Serviçospúblicosmaissujeitosà discricionaridadedo Executivo,quepodelotear o poderpúblicocom
seusapadrinhadose retirar aquelesqueo criticam,emdetrimentodaqualidadee dacontinuidadedo
serviçopúblico.



PONTOS PARA O DEBATE

PRIVATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS

•O papelsubsidiáriodo Estadopode levara umasériede privatizaçõesdosserviçosaté entãoconsideradospúblicos. Os
instrumentosde cooperaçãopermitem que os trabalhadoressejam contratadospor empresasprivada para prestar
serviçospúblicos,utilizando da infraestrutura governamental,rompendo assimcom a divisão entre o público e o
privado.

•Em diversosestados,a experiênciacom as OrganizaçõesSociais(OSs),por exemplo,muitas das quais cercadasde
irregularidadese vultososdesviosfinanceirosjá comprovados,tem semostradopoucoeficientescom elevadocustoao
erário,pouca(ou nenhuma)transparência,e oferecendoum serviçodebaixaqualidadeparaa população.

•O acessoa serviçospúblicosgratuitos,universaise de qualidadeficará cadavezmais restrito, em casode aprovação
destaPEC.

A REFORMA ESTÁ SENDO PENSADA EM ETAPAS

•Quais as próximasetapas ou quais os próximos passosem termos de legislaçãoo governo pode querer impor à
sociedade?




